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ESTADO DE MINAS GERAIS 

GESTÃO 2035/2024 
"UM NOVO OLHAR, UM MUNICÍPIO MELHOR' 
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Centro 
Aracitaba/MG – CEP 36255-000 
CNPJ nº 17.747.940/0001-41 
www.aracitaba.mg.gov.br 

PROCESSO Nº. 072/2024 

DISPENSA Nº. 035/2024 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

Decreto Municipal nº. 25/2023  

 

O MUNICÍPIO DE ARACITABA, Inscrito no CNPJ Nº 17.747.940/0001-41, com sede na Pça 

Barão de Montes Claros, 16, centro Aracitaba/MG, CEP 36.255-000, por intermédio do Setor de 

Licitação, torna público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR 

PREÇO POR ITEM, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº. 025/2023, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a 

seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados 

a seguir:  

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 

19/12/2024, ÀS 23:59 HORAS via e-mail. 

 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

orcamento@aracitaba.mg.gov.br 

LINK DO EDITAL: https://www.aracitaba.mg.gov.br 

1.0 – DO OBJETO:  

1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica Prestação de serviços de contratação de bandas locais e 

regionais para apresentação em eventos realizados pelo município de Aracitaba/MG, conforme 

Termo de Referência em anexo.  

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Aracitaba/MG, para exercício de 2024. 

3.0 – DO VALOR ESTIMADO:  

3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 57.500,00 (cinquenta e sete mil e 
quinhentos reais) 
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Item  Descrição  Unidade  Quantidade Preço 
unitário 

Total 

001 EVENTOS - SHOW AO 
VIVO COM BANDA-. A 
banda deverá ser composta 
por 12 componentes, com no 
mínimo os seguintes 
instrumentos musicais: baixo, 
guitarra, teclado, bateria. 
Show musical com no mínimo 
03 horas de duração. 

SERVIÇO 04 8.500,00 34.000,00 

002 EVENTOS - SHOW AO 
VIVO COM BANDA- 
Acompanhado por no mínimo 
com 15 componentes 
(vocalista, baterista, 
tecladista, guitarrista, baixista, 
percussionista ou outros) para 
apresentação mínima de 03 
horas de duração, executando 
todos os estilos musicais. 
(Hospedagem, alimentação, 
camarim e transportes por 
conta da proponente) 

SERVIÇO 01 20.000,00 20.000,00 

003 EVENTOS - SHOW AO 
VIVO COM BANDA-. A 
banda deverá ser composta 
por 08 componentes, com no 
mínimo os seguintes 
instrumentos musicais:  
guitarra, teclado, bateria. 
Show musical com no mínimo 
03 horas de duração. 

SERVIÇO 01 3.500,00 3.500,00 

 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

DE PREÇO/COTAÇÃO:  

4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS 

ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser 
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encaminhados ao e-mail: orcamento@aracitaba.mg.gov.br ou mediante 

protocolo no setor de licitação, preferencialmente fazendo referência a 

DISPENSA. 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 19/12/2024 às 23h59min  

4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, por 

meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes informações: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes 

do procedimento; 

IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se 

couber; e 

V - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não emprega 

menor). 

4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste 

Edital.  

4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 

serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  

4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, 

devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.  

4.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados após solicitado pelo Setor 

Legislativo que comunicará a empresa vencedora, ou seja, de melhor proposta para apresentar, via 

e-mail ou protocolado no setor de licitação, 03 (três) dias após considerada vencedora: 

4.2 Habilitação:  

4.2.1. Habilitação jurídica 

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 
identificação em todo o território nacional; 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede;  
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Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da 
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020. 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de 
que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

5.0 – DO PAGAMENTO:  

5.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 

apresentada durante processo de habilitação;  

 

6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, por 

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 

justificado.  

6.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, sempre 

que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  

6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada o 

disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.  

 

Aracitaba/MG, 13 de dezembro  de 2024. 

 

Leonardo Amaral Dornelas 
Agente de Contratação 

 
 

Agnelo Sad Junior 
 OAB/MG 88.382 
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  PROCESSO Nº. 072/2024 

DISPENSA Nº. 035/2024 

ANEXO I 

 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
1.1. Prestação de serviços de contratação de bandas locais e regionais para 

apresentação em eventos realizados pelo município de Aracitaba/MG, nos termos da tabela 

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Item  Descrição  Unidade  Quantidade  Preço 
unitário 

Total 

001 EVENTOS - SHOW AO VIVO 
COM BANDA-. A banda deverá 
ser composta por 12 
componentes, com no mínimo os 
seguintes instrumentos musicais: 
baixo, guitarra, teclado, bateria. 
Show musical com no mínimo 
03 horas de duração. 

SERVIÇO 04 8.500,00 34.000,00 

002 EVENTOS - SHOW AO VIVO 
COM BANDA- Acompanhado 
por no mínimo com 15 
componentes (vocalista, 
baterista, tecladista, guitarrista, 
baixista, percussionista ou 
outros) para apresentação 
mínima de 03 horas de duração, 
executando todos os estilos 
musicais. (Hospedagem, 
alimentação, camarim e 
transportes por conta da 
proponente) 

SERVIÇO 01 20.000,00 20.000,00 

003 EVENTOS - SHOW AO VIVO 
COM BANDA-. A banda deverá 
ser composta por 08 
componentes, com no mínimo os 
seguintes instrumentos musicais:  
guitarra, teclado, bateria. Show 
musical com no mínimo 03 horas 
de duração. 

SERVIÇO 01 3.500,00 3.500,00 

TERMO DE REFERÊNCIA  
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Ratifico que devido a especificidade do objeto dos itens do processo 

licitatório não foi possível o uso dos dados do “Sistema Painel de Preço/Banco de Preço” 
e nem a combinação com os outros parâmetros previstos na Instrução Normativa Nº 65 
de 07 de Julho de 2021. Como a formação de preço neste caso concreto não é de fácil 
mensuração, justificamos que a pesquisa a fornecedores foi o parâmetro que mais se 
aproximou da realidade do município, por considerar na sua cotação de preço todas as 
variáveis formalmente estabelecidas pelo município visando o futuro certame. Portanto a 
metodologia utilizada para obtenção do preço estimado foi o menor dos preços coletados 
nas propostas recebidas 
 

1.2. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 

forem de seu interesse. 

1.3.  objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto municipal. 

 
1.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, por 

possuírem características de fácil descrição e ampla comercialização. 

 
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, e a prestação de 

serviço deve ser efetuada imediatamente ao da Autorização de Compras emitida pela Divisão 

de Compras, em devendo a apresentação ocorrer em data pré determinada pela administração. 

 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

A contratação de bandas locais e regionais para apresentações em eventos promovidos pelo 
município de Aracitaba/MG é essencial para o cumprimento de diversos objetivos culturais, sociais 
e econômicos, conforme exposto a seguir: 

1. Valorização da Cultura Local e Regional 
A música desempenha um papel fundamental na preservação e promoção da cultura local. A 
contratação de bandas da região contribui para fortalecer as manifestações artísticas típicas, 
promovendo a identidade cultural do município e da região. 

2. Fomento à Economia Local 
A participação de artistas locais e regionais nos eventos gera oportunidades econômicas 
diretas e indiretas, incentivando o setor artístico e promovendo maior circulação de renda na 
cidade e nos arredores. 

3. Atração de Público e Estímulo ao Turismo 
Apresentações musicais de qualidade atraem público, o que beneficia o comércio local, 
como restaurantes, hotéis e serviços diversos, além de promover o município como destino 
cultural e turístico. 

4. Inclusão e Participação da Comunidade 
A escolha de bandas locais e regionais permite maior engajamento da comunidade, que se 
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sente representada e valorizada. Esse aspecto é fundamental para 
fortalecer os laços sociais e o senso de pertencimento dos moradores. 

5. Atendimento às Diretrizes da Administração Pública 
A iniciativa está alinhada às diretrizes de promoção cultural previstas pela administração 
pública, que visa incentivar práticas que beneficiem a sociedade local, assegurando o pleno 
direito ao acesso à cultura. 

6. Custo-Benefício e Logística 
A contratação de bandas locais e regionais apresenta melhor custo-benefício em comparação 
com artistas de outras localidades, reduzindo custos com deslocamento e hospedagem. Isso 
permite otimizar os recursos públicos e investir em outras áreas do evento. 

Portanto, a contratação de serviços de bandas locais e regionais para apresentações nos eventos 
realizados pelo município de Aracitaba/MG é uma medida estratégica e necessária, que contribui 
para o desenvolvimento cultural e socioeconômico, promovendo benefícios diretos e indiretos para 
a população local. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 
3.1. Visando atender à necessidade pública da secretaria demandante já exposta no 

item acima, uma vez que se mostra como essencial para o desenvolvimento de suas atividades, a 

Administração Pública optou por contratar a prestação de serviço do objeto em tela, uma vez 

que o serviço é realizada uma vez no ano, optamos por Dispensa por valor, se tornando mais   

célere o serviço  e está de acordo com a Lei. 

 
4. REQUISITOS DA 

CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação 

 
4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO 

OBJETO Condições de Entrega 

5.1. As apresentação deverão ocorrer na data previamente estabelecida na 

Autorização de Compras emitida pela Divisão de Compras e Licitação, que deverá ser 
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emitida com pelo menos 05 (cinco) dias de antencedencia da data programa para 

o acontecimento do evento. 

 
5.2. Os bens deverão ser entregues nos endereços indicados em cada Autorização de 

Compras ou na comunicação eletrônica que encaminhou a Autorização. 

 
5.3. Os serviços serão prestados  na Praça Barão de Montes Claros, nº 16, Centro, 

Aracitaba/MG, ou em outro localmente previamente determinado pela administração. 

 
5.4. O horário de inicio deverá obedecer ao horário de expediente das repartições 

públicas, ou seja, das 08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas. 

 
5.5. É de inteira responsabilidade da contratada informar as condições de entrega 

como endereço e horário de funcionamento às transportadoras caso seja este o meio de entrega. 

 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

 
5.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
6.1. O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas 

partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada 

parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias. 

 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
 

6.5. A execução do contrato ou instrumento equivalente deverá ser acompanhada e 

fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 

. 
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2021, art. 117, caput, e Decreto Municipal nº 45/2023). 
 

6.5.1. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o 

fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção. (Decreto Municipal nº 45/2023, art. 15, III); 

 
6.5.2. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 
6.5.3. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 

do contrato.  

 
 
 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE 

PAGAMENTO  Recebimento do Objeto 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 07 (sete) dias úteis, a contar 

do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo detalhado. 
 
 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

 
7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
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qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 

no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 

 
7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

os fins do recebimento definitivo. 

 
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 
 

Liquidação 

 
7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
 

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se 

a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais 

do documento, tais como: 

 
a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato ou ata e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato ou ata; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até 

que 
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o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
 

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
 

7.12. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 
7.13. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

 
7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

 
7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

 
7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 

situação. 

 

Prazo de pagamento 

 
7.17. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, 

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
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realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 

 
7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 
7.20. A contratada deverá informar no corpo da Nota Fiscal os dados da conta 

bancária que será realizado o pagamento. 

 
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 
7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

 
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
8.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 57.500,00 (cinquenta e sete mil e 

quinhentos reais) 

 
9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
As despesas para atender a esta dispensa de licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento municipal para o exercício atual, na classificação 

abaixo: 
 

2.10.1. 13.392.006.2.0047 -33.90.39 
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PROCESSO Nº. 072/2024 

DISPENSA Nº. 035/2024 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

 RAZÃO SOCIAL:   

CNPJ:   

ENDEREÇO:   

TELEFONE / FAX: 

EMAIL: 

  

 
Objeto: Prestação de serviços de contratação de bandas locais e regionais para apresentação em 
eventos realizados pelo município de Aracitaba/MG. 

 
ITEM QUANT. DESCRIÇÃO Marca Valor Unit Valor Total 

1 ... ......    
 

Valor total global: R$ ________ (_____________________). 
  

 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA - Não inferior a 60 dias 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

PRAZO E LOCAL DE 

ENTREGA/EXECUÇÃO: 

 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por 

conta da Empresa contratada;  

Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital.  

 

Local, ________ de ____________________ de 2024. 

 

____________________________________  

Assinatura do Responsável CPF: 

 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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 ANEXO 03 – MODELOS DE DECLARAÇÃO  

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO EDITAL E SEUS ANEXOS  

À Prefeitura Municipal de Aracitaba 

Dispensa Presencial nº 035/2024 

 O licitante [ razão social do licitante ], inscrito no CNPJ sob o [ número ], sediado na [ nome da rua, 

número, bairro, cidade/estado ], telefone [ ( código de área ) número ], e-mail [ e- mail ], neste ato 

representado pelo(a) Sr(a). [ nome completo ], portador(a) da cédula de identidade RG [ número ], inscrito(a) 

no CPF sob o [ número ], residente e domiciliado na [ nome da rua, número, bairro, cidade/estado ], 

DECLARA, sob as penas da lei e para fins de direito, em cumprimento ao instrumento convocatório da 

licitação supracitada, que tem pleno conhecimento do edital e seus anexos, de todas as informações e, 

ainda, que aceita como válida a situação em que se encontra para o cumprimento das obrigações do objeto 

a que se refere ao Dispensa Presencial nº 035/2024.  

[ cidade/estado ], 

[ data ] de [ mês ] de [ ano ]. 

Assinatura 

Nome completo 

Cargo Representante Legal 
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DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE  

À Prefeitura Municipal de ARACITABA  

Dispensa Presencial nº 035/2024  

O licitante [ razão social do licitante ], inscrito no CNPJ sob o [ número ], sediado na [ nome da rua, 

número, bairro, cidade/estado ], telefone [ ( código de área ) número ], e-mail [ e- mail ], neste ato 

representado pelo(a) Sr(a). [ nome completo ], portador(a) da cédula de identidade RG [ número ], inscrito(a) 

no CPF sob o [ número ], residente e domiciliado na [ nome da rua, número, bairro, cidade/estado ], 

DECLARA, sob as penas da lei e para fins de direito, em cumprimento ao instrumento convocatório da 

licitação supracitada, que: a) não está declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; b) não está impedido de licitar e contratar com o Município de Passo Fundo; c) que não incorre nas 

demais condições impeditivas previstas na Lei nº 14.133/2021, bem como no artigo 2º da Lei Municipal nº 

5.188/16.  

[ cidade/estado ], [ data ] de [ mês ] de [ ano ].  

Assinatura  

Nome completo  

Cargo Representante Legal 
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DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À NORMA DO INCISO XXXIII DO 

ARTIGO 7° DA CF/88  

À Prefeitura Municipal de ARACITABA 

 Dispensa Presencial nº 035/2024  

O licitante [ razão social do licitante ], inscrito no CNPJ sob o [ número ], sediado na [ nome da rua, 

número, bairro, cidade/estado ], telefone [ número ], e-mail [e-mail ], através do(a) representante legal, Sr(a). 

[ nome completo ], portador da cédula de identidade RG [ número ], inscrito no CPF sob o [ número ], 

residente e domiciliado na [ nome da rua, número, bairro, cidade/estado ], DECLARA, sob as penas da lei e 

para fins de direito, em cumprimento ao instrumento convocatório da licitação supracitada, para fins do 

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 20/1998, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 

que qualquer trabalho a menores de 16 anos.  

Ressalva: ( [ marcar se for o caso ] ) emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz.  

[ cidade/estado ], [ data ] de [ mês ] de [ ano ].  

Assinatura  

Nome completo  

Cargo Representante Legal 
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DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS  

À Prefeitura Municipal de Aracitaba 

Dispensa Presencial nº 035/2024  

O licitante [ razão social do licitante ], inscrito no CNPJ sob o [ número ], sediado na [ nome da rua, 

número, bairro, cidade/estado ], telefone [ ( código de área ) número ], e-mail [ e- mail ], neste ato 

representado pelo(a) Sr(a). [ nome completo ], portador(a) da cédula de identidade RG [ número ], inscrito(a) 

no CPF sob o [ número ], residente e domiciliado na [ nome da rua, número, bairro, cidade/estado ], 

DECLARA, sob as penas da lei e para fins de direito, em cumprimento ao instrumento convocatório da 

licitação supracitada, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

[ cidade/estado ], [ data ] de [ mês ] de [ ano ].  

 

Assinatura  

Nome completo  

Cargo Representante Legal 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME OU EPP 

( requisito parcial para comprovação da condição de ME ou EPP: benefícios da LC 123/2006 ) 

 À Prefeitura Municipal de Aracitaba 

Dispensa Presencial nº 035/2024  

A empresa [ razão social do licitante ], inscrita no CNPJ sob o [ número ], sediada na [ nome da rua, 

número, bairro, cidade/estado ], através do(a) [ contador(a) ou técnico em contabilidade ] responsável, Sr(a). 

[ nome completo ], inscrito no CRC/ [ estado ] sob o [ número], inscrito no CPF sob o [ número ], DECLARA, 

sob as penas da lei e para fins de direito, em cumprimento ao instrumento convocatório da licitação 

supracitada, que:  

01) se enquadra como: ( ) Microempresa (ME); ou ( ) Empresa de Pequeno Porte (EPP).  

02) não está incursa em nenhuma das vedações do §4º do art. 3º da Lei Complementar n° 123/2006, 

e que observa e atende aos parágrafos §1º, §2º e §3º do artigo 4º da Lei nº 14.133/21.  

03) não se enquadra na hipótese do § 10 do Artigo 3º da LC 123/06. ( observação: usar este 

parágrafo exclusivamente no caso de ME ou EPP com início de atividade no anocalendário corrente).  

[ cidade/estado ], [ data ] de [ mês ] de [ ano ].  

Assinatura  

Nome completo Cargo Representante Legal 

 

 


